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DIRETORIA JURIDICA

DE: DIRETORIA TUNÍOTCA
PARA: PRBSIOÊNCTA

PARECERN". )A5!/2023
REF: PROJETO DE LEI N."256/2023
ONGEM: MESA EXECUTIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n'3.80912017, e, art.31 do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I- DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o projeto de Lei n." 256/2023

(Processo Digital n" 53.37312023), subscrito pela Mesa Executiva, o qual dispõe:
..ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS A LEI N'3.809, DE 18 DE JANEIRO

DE 20t7, QUE "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E ORGANTZA A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DOS SERVIDORES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'" COM

ALTERAÇÕES POSTERIORES", se fazendo acompanhar da respectiva justificativa.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 28 de

novembro de 2023.

O Proj eto de Lei em relevo não possui a declaração e estimativa

de impacto financeiro a que alude o art. 16, I e II da Lei Complementar Federal

101/2000.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em 24 de

abril de 2023 a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, mas quanto às

prejudicialidades e quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição,

que necessita de análise jurídica, porquanto a proposição tem conteúdo que guarda

identidade ou semelhança com outra em tramitação, apontando o Proj eto de Lei

97/2023.
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O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 29 de novembro de 2023, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Resolução 47/lggo, Leis ordinárias 1.0g5/1997,

3.809/2017 e 27771201l, além da Lei Orgânica.

A presente proposição em análise foi levada para coúecimento

dos Nobres Edis por meio de expediente subscrito pela coordenadoria de Assuntos

Legislativos datado de 30/l l/2023 e namesma data foi encamiúada para esta Diretoria

Jurídica.

II_DO MERJTO

justificativa do autor:

Dhnb d. puülh.Éo d. poÍtrrb no t6gZO23, qu. (bbrmhou . hm.Éo
(r€ Comll8lo EaP€dal dc Coacunor pt.r Abaíura dc Con€uÍao priblico prn
provlltanto d3 caÍgos nêrtr podeÍ Lro[lativo.

Apô3 Íruniôa! co.n a Cfirbaaô Etpad.l d. Concrrno. (bnnede com
SaÍúdoÍÊs d6.te Podôí tagillaüvo), ucÍilloou€a a Íreca6rideda da 8lbraÉo dâ L.i n.
38(n, d. 18 d. jâncfo da 2017 (B.no rlc Cergor do podGí LcgbbtiE dc Ctmpo
Mourào), o. píincbai! ponba da.ür ô[araçlo:

- A!.tbnta Lalbl.lirro ll ü í8 (d.roito) vrg$ c)d.tGob. rlt3íou{a p.ía
27 (vinL c tct ) \r.g.t:

- A$lrt nla Lagblrtivo I c ltl, E&rituÉíio c Continuo d.d.r.r vgc0ncia;

- AuÍncnlou I (uma) vaga para Procurador Jurídho:
- Rod€fnk ar atíib{riçôGr do lntôÍpÍllc da Llbrrr, c arún colocaÍxro o csíglo

psra Enaiio SupcÍioí: c

- Cíi.çto do C.Ígo d. CoíúÍoLdor lnbíno,
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É a síntese do essencial.

Examinado o Projeto de Lei em apreço, segundo a mensagem
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Sendo rgsim, a Mcre Exaotha daata podcr Lcablafivo, pede apolo para
eprovôÉo do píe3§ntG PÍoj€to do L6i c REOIME DE PREFERÊNC|A noE rôÍmoE da
álÍn'a 'r', indso lrr do Arrigo í60 dc § 3p do Aíigo 164, ambos do Rogtnônto rnrômo
desta Cacâ dc Leis.

SALA o^s sEssÔEs.oo Po.DER LEGISLATIVo DE cAMPo ÍcouRÀo,Estado do Paraná. em 24 de novômbro de 2023.
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Não há dúvidas de que esta Casa de Leis possui competência

exclusiva elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre sua organização,

funcionamento e polícia, nos termos do art. 17, I e II, da Lei orgânica do Município de

Campo Mourão.

Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica a
tramitação da presente proposição, visto que aLei3.g09l2017 se trata da legislação que

se pretende alterar, ao passo que a legislação remanescente, embora conexa, se revela

distinta.

Outrossim, vale lembrar que a Coordenadoria de Assuntos

Legislativos certificou, em 24 de abril de 2023 a inexistência de matéria registrada por

outro vereador, mas quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para recebimento

e distribuição da proposição, que necessita de análise jurídica, porquanto a proposição

tem conteúdo que guarda identidade ou semelhança com outra em tramitação,

apontando o Projeto deLeigT/2023, o qual, não possui a mesma matéria tratada na

presente proposição, e, portanto, não constitui óbice.

Em análise, salvo melhor juízo, certifica_se não haver óbice à

tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afrgura evidenle inconstitucionalidade,

ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta casa de Leis, exceto as

ressalvas abaixo destacadas:

Um. Mister se faz rememorar que o projeto de Lei não contém
a estimativa de impacto financeiro, além da declaração do ordenador de despesas,
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conforme exigência contida no art. 16, I e II da Lei complementar Federal loll2ooo,
motivo pelo qual, esta Diretoria Jurídica ressalva que deverá ser, portanto, objeto de

regularização, durante a tramitaçáo.

Dois. Ressalva esta Diretoria Jurídica, que no ano de 2024

haverá o pleito eleitoral para eleição de prefeitos, vice-prefeito e vereadores, o que,

portanto, toma necessário a observância das vedações da Lei Federal 9.504/lgg71 ,

notadamente no art.'73, além de outras normas que sejam oportunamente editadas pela

Justiça Eleitoral.

Três. Verifica-se que o projeto de Lei, por meio do art. 1o

(alterando o art. 81 da Lei ordinaria Municipal 38o9l2ol7) pretende a criação de mais

uma vaga de procurador jurídico, e com isso, serão 3 (três) procuradores jurídicos.

Neste particular, com vênias, esta Diretoria Jurídica assinala que

atualmente não há a necessidade de 3 (três) procuradores jurídicos, razão pela qual,

orienta que seja realizada emenda modificativa, junto à comissão permanente de

Legislação e Redação, para que seja retirada a alteração ao art. 81 da Lei ordinária

Municipal 380912017.

Quanto ao tramite, referido projeto deve ser enviado para análise

das comissões Permanentes de Legislação e Redação (artigo 39, incisos I e lv,
alínea "a", do Regimento Interno),Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea

ç
I https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/l95O4.htm
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"g", item " I " e "2" do Regimento Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I,

alínea "p" do Regimento Interno).

Por fim, o quórum para a aprovação é de maioria simples, com

flrncas no § 3', artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica é favorável à tramitação do

presente Projeto de Lei no 25612023, com as ressalvas acima destacadas.

É o parece. sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres

Edis.

Campo Mourão,30 de novembro de2023.

[.] ,,t-
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
oAB/PR 56.500
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